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PROTOCOLO N° 1687/2007 DATA: 14/JUNHO/2007

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N° 122/2007

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 454.500,00 (QUATROCENTOS E
CINQÜENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS), NO VIGENTE ORÇAMENTO
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. ( O Presente projeto tem por objetivo transferir
saído das rubricas orçamentárias da Secretaria de Educação para a Secretaria do Controle,
Fiscalização e Ouvidoria).
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Campo Mouráo
Pfl/anj * I BfTibd
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N." 13 ^
FODtR Li=0!l^L'"'-nyO DS CAi\-1!-0 K-IQURAO "âx-

~Or—

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinqüenta
e quatro mil e quinhentos reais), no vigente Orçamento do Município de
Campo Mourão."

O presente projeto tem por objetivo transferir saldo das rubricas
orçamentárias da Secretaria de Educação para Secretaria do Controle,
Fiscalização e Ouvidoria.

Esclarecemos que com a instalação de alarmes monitorados em
onze Unidades de Ensino da Secretaria de Educação, trinta e um vigias foram
transferidos para o Departamento de Vigilância da Secretaria de Controle,
Fiscalização e Ouvidoria, sendo necessário a suplementação das contas:
Vencimentos e Vantagens Fixas, Auxílio Alimentação, Obrigações Patronais e
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, para o Departamento acima
especificado, devido o saldo das rubricas serem insuficientes para pagamento de
pessoal e outras despesas correntes até o término do exercício.

Diante do exposto, é necessária a transferência de Saldo de
rubricas orçamentárias da Secretaria de Educação, Gabinete do Secretário e
Departamento de Edificação, Fiscalização e Postura da Secretaria do Controle,
Fiscalização e Ouvidoria, visando a adequação no Orçamento do Departamento
de Vigilância e do Departamento de Fiscalização Tributária em razão de
transferência de servidores.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da
Lei Orgânica do Município.

Campo Mourão. S-de junho de 2007

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904,524/0001-06
www-campomourao.pr.gov-br - e-mail: prefeilura@campomourao,pr.gov.br
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Campo Mourão
I Cidade Escola

PROJETO DE LEI N" \7LZÍS<K)^
De 5 de junho de 2007

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinqüenta e
quatro mil e quinhentos reais), no vigente
Orçamento do Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Supleipentar no valor de R$ 454.500,00
(quatrocentos e cinqüenta e quatp3^il e quinhentos reais), no vigente
Orçamento do Município de Campe^ourão, de acordo com a Lei Federal n®
4320/64, conforme segue:

13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
03 - DEPTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - DEFIT
04.125.0061.2.173000- Manter o Depto de Fiscalização tributária
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00-605 -Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 5.000,00
3.1.90.16.00 - 607 - Outras despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 500,00
3.1.91.13.00-609 - Obrigações Patronais R$ 6.000,00
3.3.90.30.00-610-Material de Consumo R$ 1.000,00
3.3.90.36.00 - 612 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física..R$ 5.000,00
Fonte de recurso; 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
04 - DEPTO DE VIGILÂNCIA - DEVIG
04.122.0061.2.174000- Manter o Depto de Vigilância
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 615 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 330.000,00
3.1.90.46.00 - 618 - Auxílio Alimentação R$ 24.000,00
3.1.91.13.00 - 619 - Obrigações Patronais R$ 80.000,00
3.3.90.39.00 - 623 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.R$ 3.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

Total de Suplementação..... ......R$ 454.500,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1®, artigo 43. da Lei
Federal, n° 4320/64, recursos provenientes de reduj^o-das dotações abaixo
relacionadas:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SECED
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.' 75,904,524/0001-06
www,campomourao,pr,gov.br - e-mail; prefel(ura@campomourao.pr,gov,br
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12.361.0035.2.116000 - Manter o Transporte Escolar
3.0.00.00.00- Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 343 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 156.900,00
Fonte de Recursos: 1107 - Salário Educação

03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DEPEN
12.365.0042.2.120000 - Manter a Educação Infantil - Período Integral
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.91.13.00 - 378 - Obrigações Patronais R$ 5.000,00
Fonte de Recursos - 1103 -10% Sobre Transferências

12.365.0042.2.121000 - Manter a Educação Infantil - Período Parcial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 390 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 100.000,00
Fonte de Recursos - 1103 - 10% Sobre Transferências
3.1.90.13.00-392 - Obrigações Patronais R$ 10.000,00
Fonte de Recursos - 1103-10% Sobre Transferências

13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SECFO
04.122.0002.2.171000 - Manter o Gabinete do Secretário
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00-587-Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 110.000,00
3.1.90.13.00-588- Obrigações Patronais - INSS R$ 15.000,00
3.1.90,46.00 - 589 - Auxílio Alimentação R$ 500,00
3.1.91.13.00-590- Obrigações Patronais R$ 800,00
3.3.90.36.00 - 593 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 3.000.00
3.3.90.39.00 - 594-Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... .R$ 1.000,00
Fonte de recurso: 1000 —Recursos Ordinários (Livres)

02 - DEPTO DE EDIFICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E POSTURA - DEFIP
04.122.0061.2.172000 - Manter o Depto de Edificação, Fiscalização e Postura
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11 -00 - 596 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 45.000,00
3.1.90.13.00-597 - Obrigações Patronais - INSS R$ 6.300,00
3.1.90.16.00-598- Outras despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 1.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

Totaí de Reduções R$ 454.500,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourã^ 5de junho de 2007

'

^ Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO > ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÂO • PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL,; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (^4F) N.«75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 •• Telefax f44) 523'23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leqtstatÍvomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

AO DAL

PARECER N.° 047/2007

Projeto de Lei n.° 122/2007

aj /o G /o V

o-

Origem: Poder Executivo

Senhor Presidente,

oV!.

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão atribuída peio

inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATORIO

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais), no

vigente orçamento do Município e determina outras providências", é a Súmula do Projeto

de Lei n.° 122/2007, exposto em 3 (três) artigos, de autoria do Poder Executivo.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albugueraue. 1488 - Tetefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maii: leQislativomunicipal@camafacm.com.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

NO MÉRITO

A justificativa que capela a proposição em comento é esclarecedora

quanto aos objetivos a serem alcançados, estando conforme com disposições esculpidas

na Lei n.° 4.320/64 e, bem assim, prerrogativas concedidas ao Chefe do Executivo por

incisos do artigo 4° da Lei n-° 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA), competindo às

Comissões Permanentes decidirem sobre o regime de urgência requerido.

Campo Mourão, 19 de junho de 2007.

ROBERTÕ-f^. RÍBEIRO DE CASTRO

Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

PODB; tEGiS\A^ '̂0 DS CAMPO MOURÃO
príccc . :

t-ítOfOCOLi^FA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 • Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mail: legisiativomunicíDal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

COMISSÃO de finanças e orçamentos
.#• PSDB

PROJETO DE LEI N° 0122/2007

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 0122/2007, protocolado

sob n° 01687/2007 em 14 de junho de 2007, que AUTORIZA O EXECUTIVO

MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIOl

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 454.500,00 (QUATROCENTOS ECINQUEfí"^
MIL EQUINHENTOS REAIS), NO VIGENTE ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO^^ '̂̂
CAMPO MOURÃO.

VOTO DA RELATORA:

Após análise dos documentos juntados e da matéria em apreço,
verifica-se que há previsão orçamentária, para que faça a presente abertura de
crédito adicional suplementar conforme;

- LOA - Art. 4°do inciso IV da Lei n° 2169 de 19de dezembro de 2006;

- Dispositivo do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.

O projeto tem por finalidade transferir saldo das rubricas

orçamentárias da Secretaria de Educação para Secretaria do Controle,
Fiscalização e Ouvidoria, esclarecendo cjue, houve instalações de alarmes

monitorados em onze Unidades de Ensino da Secretaria de Educação e foram
transferidos trinta e um vigias para o Departamento de Vigilância da Secretaria
de Controle, sendo necessária a suplementaçâo das contas vencimentos e

vantagens fixas.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: Ieoislativomunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PSDB

Assim sendo não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso VOTO

FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 26 de junho de 2007.

-ré
SALVADOR MARTINS TURIBIO

Membro

Cl/MT
1687/2007

WIABLA A^RECKtnrsnZ-
fèsidente - Relatora

EDSON SILVA DE LIMA
Membro



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuouerQUc. 1488 - Telefax 523-23.30 - CRP 87302-220-Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.86ii.772/U(lül-14

>mail:iegisiativunninicÍDa1@camaracm.com.br - wwvv.cajnaracm.com.br

Departainemo dc Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N®1687/2007 PROJETO DE LEI N» 122/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

21 06 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

WESA EXECUTIVA

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERALT)Eia5MINISTRAÇÃ0
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Ademir Pczâo

Carlos Koch X
Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria \/
Roque v
Salvador

Sidnei h

F - favoráveis

C- contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezào \/
Carlos Koch A
Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo \ /
Maria \/
Roque X
Salvador A
Sidnei / \

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Atbuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mait: leqislatÍvomunicÍDal@cafnaracm.com,br www.camaracm.coin.tM-

Dcnurtiimento dc Assuntos Legisiativos

PROJETO DE LEI NO 122/2007

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro
mil e quinhentos reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mouráo.

O Poder Legislativo de Campo Wlourào, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte: Lei

Art. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 454.500,00 (quatrocentos e
cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais), no vigente Orçamento do Município de
Campo Mourão, de acordo com a Lei Federal n^ 4320/64, conforme segue:

13- SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
03- DEPTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - DEFIT
04.125.0061.2.173000 - Manter o Depto de Fiscalização tributária
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00-605-Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 5.000,00
3.1.90.16.00- 607 - Outras despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 500,00
3.1.91.13.00 - 609 - Obrigações Patronais R$6.000,00
3.3.90.30.00 - 610 - Material de Consumo R$ 1.000,00
3.3.90.36.00- 612 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física..R$5.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

13-SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
04 - DEPTO DE VIGILÂNCIA - DEVIG
04.122.0061.2.174000 - Manter o Depto de Vigitância
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00 -615 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 330.000,00
3.1.90.46.00 - 618 - Auxílio Alimentação R$ 24.000,00
3.1.91.13.00-619-Obrigações Patronais R$ 80.000,00
3.3.90.39.00 - 623 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.R$ 3.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

Total de Suplementação R$ 454.500,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1®, artigo 43, da Lei Federal, n®
4320/64, recursos provenientes de redução das dotações abaixo relacionadas:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SECED
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPAD
12.361.0035.2.116000 - Manter o Transporte Escolar
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00-343- Passagens e Despesas com Locomoção R$ 156.900,00
Fonte de Recursos: 1107 - Salário Educação



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO^
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Tetefax (44) 3523«23.30 -CEP 873Q2-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.8B9.772/0001-14

e-rr>aii: leqislativomunicipal@camaracm.com.br www.catnaracm.com.br

Dc-nai't:iment<> de Assunto.s Lesi.slatívii.s

03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DEPEN
12.365.0042.2.120000 - Manter a Educação Infantil - Período Integral
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.91.13.00-378 - Obrigações Patronais R$ 5.000,00
Fonte de Recursos -1103 - 10% Sobre Transferências

12.365.0042.2.121000 - Manter a Educação Infantil - Período Parcial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 390 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 100.000,00
Fonte de Recursos - 1103 - 10% Sobre Transferências
3.1.90.13.00 - 392 - Obrigações Patronais R$ 10.000,00
Fonte de Recursos - 1103 - 10% Sobre Transferências

13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SECFO
04.122.0002.2.171000 - Manter o Gabinete do Secretário
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00-587-Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 110.000,00
3.1.90.13.00 - 588 - Obrigações Patronais - INSS R$ 15.000,00
3.1.90.46.00- 589 - Auxílio Alimentação R$ 500,00
3.1.91.13.00-590-0brigações Patronais R$ 800,00
3.3.90.36.00 - 593 - Outros Serviços de Terceiros- P. Física R$ 3.000,00
3.3.90.39.00 - 594 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... .R$ 1.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

02 - DEPTO DE EDIFICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E POSTURA - DEFIP
04.122.0061.2.172000 - Manter o Depto de Edificação, Fiscalização e Postura
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00-596-Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$45.000,00
3.1.90.13.00 - 597 - Obrigações Patronais - INSS R$ 6.300,00
3.1.90.16.00 - 598 - Outras despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 1.000,00
Fonte de recurso; 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

Total de Reduções 454.600,00

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 31 de julho de 2007.

Dr. EraldoVeodoro de Oliveira
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

FranciscoAlbuauerque. 1488 - Telefax (44\ 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.889.772/0001-14

e-mail: leQislativomuniciDat@camaracm.com.br
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Ofício n'' 2.073/2007 - GAB/PRES.
Campo Mourão, 31 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo, de autoria
do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

108/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no vigente
orçamento do Município de Campo Mourâo para o exercício de 2007

111/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007".

112/07 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante doação, à União
Federal, uma área de 2.796,30 m^, resultante da subdivisão do Lote n 2-G,
com área de 4.797,00 m^ matriculado no 2° Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Campo Mourão sob o n° 30.124, destinada à construção da
sede da Procuradoria Regional do Trabalho 9® Região, e dá outras
providências".

121/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar Crédito Adiciona! Suplementar no
valor de R$ 1.304.500,00 (um milhão, trezentos e quatro mil e quinhentos
reais), no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providências".

122/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro
mil e quinhentos reais) no vigente orçamento do Município de Campo
Mourão".

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

p..;i Franrisco Albunueraup-1^88. Telefax I,AA\ 3S23.23.30 ^FP 87302.220 ^Çx, postal 4S0
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativoniunicipal@camaracm.coin.br
www.camaracm.com.br

Fl. 02 do Ofíicio 2.073/07.

123/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Suplementar
Orçamentário no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourâo para o exercício de
2007".

135/07 - "Altera a Lei n° 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA)".

136/07 - "Altera a Lei n° 2.124, de 03 de outubro de 2006 (LDO), alterada pela Lei n°
2.154, de 05 de dezembro de 2006".

137/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 190.709,42 (cento e noventa mil. setecentos e nove
reais e quarenta e dois centavos), no Orçamento do Município de Campo
Mourâo para o exercício de 2007". Aprovado com emenda.

138/07 - "Altera a Lei rf 2.004, de 28 de dezembro de 2005 (PPA)".

Respeitosamente,

Dr. EraldcfTéodoro de Oliveirá
Presidente
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DOMUNICÍPIO N"llOS/2007 |

DE 03/08/2007 j Autofíza OExecufivo Municipal a efetuar a abertura de
! Crédito Adicional Suplementar no valor de454.500,00 (quatrocentos e cinqüenta e

quatro mi! e quinhentos reais), no vigente
Orçamento do Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAWIPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova eeu. Prefeito Municipal, sanciono aseguinte

LEI

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ^tuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 454.500 00
(quatrocentos e cinqüenta e quatro mil ® F°edèraTn°
Orçamento do Município de Campo Mourão, de acordo com a Lei Federal
4320/64, conforme segue:

13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO EOUVIDORIA
03 - DEPTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA - DEFIT
04.125.0061.2.173000 - Manter oDepto de Fiscalização tnbutana
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 605 - Venc. eVantagens Fixas - Pessoal Ctv l R$ ^
3.1.90.16.00 - 607 - Outras despesas Vanaveis - Pessoal Civil $ •
3 1.91.13.00-609-Obrigações Patronais 1 nnO OO
3.3.90.30.00 -610 - Material de Consumo ^ o'FicVra Rí ';'000'00
3390 36 00 - 612 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física..R$ 5.00Ü,
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO EOUVIDORIA
04-DEPTO DE VIGILÂNCIA-DEVIG _
04.122.0061.2.174000 - Manter o Depto de Vigilância
3.0.00.00.00 - Despesas correntes . qq
3.1.90.11.00 - 615 - Venc. eVantagens Fixas - Pessoal Civi 24 000 00
3.1.90.46.00 - 618 - Auxílio Alimentação
3 1 91 13 00-619 - Obrigações Patronais n nnnnn
3390 39 00 - 623 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jundica.R$ 3.000,
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

Total de Suplementação.
.R$ 454.60(1.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ

^Lxampomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@c:ampopiwra^;.gcv,br
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Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso Ml. § 1°. artigo 43. da Lei
Federal. n° 4320/64, recursos provenientes de redução das dotaçoes aoaixo
relacionadas:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SECED
02- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPAD
12.361.0035.2.116000 - Manter o Transporte Escolar
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes _
3.3.90.33.00 - 343 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ ibb.yuu.uu
Fonte de Recursos: 1107 —Salário Educação
03-DEPARTAMENTO DE ENSINO-DEPEN ,
12.365.0042.2.120000 - Manter a Educação Infantil - Período Integral
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3 1 91 13.00 - 378 - Obrigações Patronais g.uuu.uu
Fonte de Recursos - 1103 - 10% SobreTransferências

12.365.0042.2.121000 - Manter a Educação Infantil - Período Parcial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3190 11 00 - 390 -Venc. eVantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 100.000,00
Fonte de Recursos - 1103 - 10% Sobre Transferências
3 1 90 13.00 - 392 - Obrigações Patronais iu.uuu,uu
Fonte de Recursos - 1103 - 10% Sobre Transferências

13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO EOUVIDORIA
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SECFO
04.122.0002.2.171000 - Manter o Gabinete do Secretáno
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 587 - Venc. eVantagens Fixas - Pessoal Civil R$ ^
3.1.90.13.00-588-Obrigações Patronais - INSS smoo
3.1.90.46.00 - 589 - Auxílio Alimentação «nn nn
3.1.91.13.00-590-0brigaçõespatronais.. onnn nn
3.3.90.36.00 - 593 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ ^-OOO.UU
3390 39.00 - 594 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... .R$ 1.uuu.uu
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

02 - DEPTO DE EDIFICAÇÃO. FISCALIZAÇÃO EPOSTURA - DEFIP
04.122.0061.2.172000 - Manter o Depto de Edificação, Fiscalizaçao e Postura
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
31.90.11.00 - 596 - Venc. eVantagens Fixas - Pessoal Civil .R$ ^S-OOO.OO
3.1.90.13.00 - 597 - Obrigações Patronais - INSS /nno no
3190 16.00 - 598 - Outras despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ -UUU,
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) ^

. „ . .R$ 454.500, )0
Total de Reduções ^ ^ \

^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO -ESTADO p<7?ARANA ,

RUABRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. L
TEL •(44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ MF n"> 75^^/0001-06wwwcampomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@camp^^o.pr.gov.br
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão-Jâl de julho, de 2007

PreféítolSumçipal

jW L^ Gurgel
Pro^cn^or-GeraI

Cláudia í/lara Padilha
Secretária do Planejamento

PrEPEITURA municipal de campo MOURÀO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 -

TEL •(44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ MF n° 75904524/0001-06
www^campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



A

PUBLICADO NOÓRGÃO OFICIAL

Eilicâo n° 1105 tlp 03 / 08 / 2007.

oB^.o^Página n" 'j

LEI N" 223 7

De 31 de julho de 2007

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura ds Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 454.500,00
(quatrocentos e cinqüenta e quatro mil
e quinhentos reais), no vigente
Orçamento do Município de Campo
Mourâo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAWÍPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 454.500.00 (quatrocentos e
cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais), no vigente
Orçamento do Município de Campo Mourão, de acordo com a
Lei Federal n° 4320/64. conforme segue:

13 - SECRETARIA DO CONTROLE. FISCALIZAÇÃO E
OUVIDORIA
03 - DEPTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA - DEFIT
04.125.0061.2.173000 - Manter o Depto de Fiscalização
tributária
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3 1 90 11 00 - 605- Venc. e Vantagens Fixas- Pessoal
CívÍl.: RS 5.000,00
3 1 90 16 00- 607- Outrasdespesas Variáveis - Pessoa!
CiviL." RS 500,00
3.1.91.13.00 - 609- Obrigações Patronais R$6.000,00
3.3.90.30.00 - 610- Material de Consumo R$ 1.000.00
3 3 90 36 00 - 612 - Outros serviços de terceiros - Pessoa
p'jsica R5 5.000,00
Fonte de recurso". 1000 —Recursos Ordinários (Livres)

13 - SECRETARIA DO CONTROLE. FISCALIZAÇÃO E
OUVIDORIA

04 - DEPTO DE VIGILÂNCIA - DEVIG
04.122.0061.2.174000- Manter o Depto de Vigilância
3.0.00.00.00- Despesas correntes
3 1 90 11 00 - 615 - Venc. e Vantagens Fixas- Pessoal
Qjyjl • R$ 330.000.00
3,1.90.46.00- 618 - Auxilio Alimentação R$ 24 000.00
3,1.91.13.00 -619 - Obrigações Patronais R$ 80.000,00
3 3 90 39 00 - 623 - Outros serviços de terceiros - Pessoa
Juridica..." R5 3.000.00
Fonte de recurso; 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

Total de Suplementação 454.500,00



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n° 1105 dc 03/08/2007.

Páizina n° 0-^ j0^ i
Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso III, § 1". artigo 43. da Lei Federal, n" 4320/64, recursos
provenientes de redução das dotações abaixo relacionadas:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SECED
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPAD

12.361.0035.2.116000 - Manter o Transporte Escolar
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 343 - Passagens e Despesas com
Locomoção R$ 156,900,00
Fonte de Recursos; 1107 - Salário Educação

03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DEPEN

12.365.0042.2.120000 - Manter a Educação Infantil - Período
Integral
3.0,00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.91.13,00 - 378 - Obrigações Patronais RS 5.000,00
Fonte de Recursos - 1103 - 10% Sobre Transferências

12,365,0042.2.121000 - Manter a Educação Infantil - Período
Parcial

' 3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11,00 - 390 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil RS 100.000,00

í* Fonte de Recursos - 1103 - 10% Sobre Transferências
3.1.90.13.00 - 392 - Obri&ações Patronais R$ 10.000.00

. ' Fonte de Recursos - 1103 - 10% Sobre Transferências

• 13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E
OUVIDORIA

01 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SECFO
04,122.0002.2.171000 - Manter o Gabinete do Secretário

' . 3,0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 587 - Venc, e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil RS 110.000,00
3,1.90.13.00 - 588 - Obrigações Patronais -
INSS R$ 15.000,00
3.1.90,46.00 - 589 - Auxilio Alimentação RS 500.00
3-1.91.13-00 - 590 - Obrigações Patronais R$ 800,00
3.3.90.36.00 - 593 - Outros Serviços de Terceiros -
P, Fisica R$ 3-000,00
3.3.90,39,00 - 594 - Outros Serviços de Terceiros -
P, Jurídica R$ 1.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

02 - DEPTO DE EDIFICAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E POSTURA-
DEFIP

04122-0061.2,172000 - Manter o Depto de Edificação,
Fiscalização e Postura
3.0.00.00.00 - Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 596 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoa!
Civil RS 45.000,00
3 1.90.13,00 - 597 - Obrigações Patronais -
INSS RS 6.300,00
3,1.90.16,00 - 598 - Outras despesas Variáveis - Pessoal
Civil RS 1.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

Total de Reduções RS 454.500,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 31 de julho de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Cláudia Mara Padilha - Secretária do Planejamento


